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ÓRGÃO DE CONSULTA CONJUNTO SOBRE REDUÇÃO


DE DESASTRES NATURAIS E GESTÃO DE RISCOS

PROJETO DE RESOLUÇÃO

APROVAÇÃO DO ESTATUTO MODIFICADO  DO

FUNDO INTERAMERICANO DE ASSISTÊNCIA PARA SITUAÇÕES DE EMERGÊNCIA

(Aprovado pelo Órgão de Consulta Conjunto em sua reunião realizada em 9 de maio de 2006,
pela Comissão de Segurança Hemisférica e pela Comissão Executiva Permanente do Conselho Interamericano de Desenvolvimento Integral em 16 de maio de 2006 )
PROJETO DE RESOLUÇÃO

APROVAÇÃO DO ESTATUTO MODIFICADO DO

FUNDO INTERAMERICANO DE ASSISTÊNCIA PARA SITUAÇÕES DE EMERGÊNCIA

(Aprovado pelo Órgão de Consulta Conjunto em sua reunião realizada em 9 de maio de 2006,
pela Comissão de Segurança Hemisférica e pela Comissão Executiva Permanente do Conselho Interamericano de Desenvolvimento Integral em 16 de maio de 2006 )

A ASSEMBLÉIA GERAL,


TENDO VISTO o Relatório do Conselho Permanente sobre a criação de uma única comissão permanente para abordar desastres naturais e outros desastres e recomendações correlatas  (AG/doc…../06);


RECORDANDO sua resolução AG/RES. 2114 (XXXV-O/05), “Redução de desastres naturais e gestão do risco”, que solicita a revisão dos Estatutos da Comissão Interamericana de Redução de Desastres (CIRDN) e do Fundo Interamericano de Assistência para Situações de Emergência (FONDEM) e que sejam propostas as emendas necessárias para criar uma única comissão interamericana permanente para abordar desastres naturais e outros desastres;


CIENTE das duplicações na composição e função da Comissão Interamericana para Situações de Emergência no âmbito do FONDEM, da CIRDN e do Comitê Interamericano de Assistência para Situações de Emergência, em conformidade com a Convenção Interamericana para Facilitar a Assistência em Caso de Desastres;

REITERANDO:


A importância de reduzir a vulnerabilidade dos Estados membros a desastres mediante o uso apropriado de práticas de desenvolvimento sustentável como um elemento do desenvolvimento econômico e social sustentado; e


A necessidade de fortalecer as atividades de planejamento e gestão de desastres da  Organização dos Estados Americanos, a fim de responder com maior eficácia aos desastres naturais, cada vez mais freqüentes no Hemisfério;

RECONHECENDO a importância do Fundo Interamericano de Assistência para Situações de Emergência como um dos principais instrumentos regionais para assistir os Estados membros na resposta a desastres naturais; e


EM CONFORMIDADE com o artigo XI do Estatuto do FONDEM vigente, que dispõe que as emendas ao Estatuto poderão ser propostas pelo Conselho Permanente à Assembléia Geral para aprovação,

RESOLVE:

1. Aprovar o Estatuto modificado do Fundo Interamericano de Assistência para Situações de Emergência (FONDEM), que se anexa.

2. Declarar que o Estatuto do FONDEM modificado entre em vigor na data da aprovação desta resolução.

ANEXO

PROJETO DE MODIFICAÇÃO DO ESTATUTO DO

FUNDO INTERAMERICANO DE ASSISTÊNCIA PARA SITUAÇÕES DE EMERGÊNCIA (FONDEM)

Artigo I


Em conformidade com a resolução VIII da Segunda Conferência Interamericana Extraordinária, fica criado o Fundo Interamericano de Assistência para Situações de Emergência (doravante denominado “Fundo”).

Artigo II


O objetivo primordial do FONDEM consiste em apoiar o papel político da OEA nas questões pertinentes a ajuda de emergência e demonstrar a solidariedade dos Estados membros da Organização mediante participação na coordenação da assistência prestada em situações de desastres naturais no Hemisfério.

Artigo III


O Fundo prestará a assistência disponível de natureza social, humanitária, material, técnica e financeira, tanto em espécie quanto em serviços, a qualquer Estado membro da Organização que sofra ou tenha sofrido os efeitos de uma situação de emergência ocasionada por desastres naturais ou seja por ela ameaçado.

Artigo IV


O Fundo será constituído por:


a)
contribuições voluntários dos governos dos Estados membros, dos Estados Observadores Permanentes ou de outros Estados, de organizações internacionais, fundações, entidades não-governamentais, empresas públicas e privadas ou de pessoas físicas; e


b)
recursos financeiros aprovados pela Assembléia Geral da Organização, por conta de dotações não-utilizadas de biênios anteriores.

Artigo V


O Secretário-Geral fica autorizado a conceder ajuda de emergência de até US$25.000 em cada caso, provenientes de dotações não-utilizadas de biênios anteriores e a esse respeito informará imediatamente o Conselho Permanente.
Artigo VI


A Comissão Interamericana de Redução de Desastres Naturais, criada pela resolução AG/RES. ... (XXXVI-O/06), da Assembléia Geral, prestará ao Fundo todos os serviços de assessoramento em tudo que diga respeito a ajuda de emergência e assistência social, humanitária, material, técnica e financeira aos Estados membros, de acordo com o artigo III deste Estatuto.

Artigo VII

O Fundo funcionará sob a autoridade do Conselho Permanente, que estabelecerá sua política geral.  O Secretário-Geral será responsável por sua administração e informará o Conselho Permanente anualmente sobre suas operações.

Artigo VIII


O Secretário-Geral da Organização dos Estados Americanos será responsável pela execução das decisões do Conselho Permanente sobre o Fundo e deverá informar o Conselho sobre o cumprimento de cada decisão.  Competem igualmente ao Secretário-Geral as seguintes funções:


a)
receber as contribuições dos doadores e estabelecer na Secretaria-Geral, em coordenação com o Conselho Permanente, o mecanismo e os procedimentos necessários ao funcionamento do Fundo;


b)
receber as solicitações de ajuda apresentadas pelos Estados membros afetados, definir a admissibilidade dessas solicitações e submetê-las à aprovação do Conselho Permanente;


c)
providenciar junto aos Estados membros e demais entidades mencionadas no artigo IV, a, as contribuições que o Fundo requeira;


d)
estabelecer relações de cooperação e coordenar os recursos e planos de emergência com o Fundo Central de Resposta em Situações de Emergência das Nações Unidas, o Programa Mundial de Alimentos da Organização das Nações Unidas para a Alimentação e a Agricultura (FAO), a Organização Pan-Americana da Saúde, a Liga de Sociedades da Cruz Vermelha e as demais instituições internacionais e nacionais cujas atividades e experiências possam promover o maior êxito possível dos objetivos do Fundo, e informar o Conselho Permanente a respeito;


e)
determinar, em cada caso, os mecanismos específicos para a concessão de ajuda, com a urgência que a situação exija; e


f)
manter separada a contabilidade das contas do Fundo.

Artigo IX


O Secretário-Geral solicitará a cada país membro que designe um funcionário ou entidade para coordenar sua participação no Fundo.  Sempre que possível, este funcionário ou entidade deverá ser o mesmo a quem tenha sido confiada a responsabilidade pelos planos de redução dos efeitos das situações de emergência no país e pelo recebimento da ajuda externa para esses casos.

Artigo X


As despesas administrativas e os custos operacionais em que a Secretaria-Geral incorra em decorrência de missões de emergência relacionadas com o funcionamento do Fundo serão financiados com recursos próprios do Fundo.  O Secretário-Geral dispõe da faculdade de analisar os aspectos financeiros das operações do Fundo e de apresentar as recomendações que julgue pertinentes ao Conselho Permanente da Organização.

Artigo XI


As modificações a este Estatuto poderão ser propostas pelo Conselho Permanente à Assembléia Geral para aprovação.
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